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DECRETO MUNICIPAL Nº 818, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, com 

fundamento no que preceitua a Constituição Federal em seu art. 5º, XXIV, e 30, I, e 
nas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, art. 5º, e Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, 
para reforço na seguinte dotação: 

 

Órgão: 19.000 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo – SAAE 
Unidade: 19.033 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo – SAAE 
Projeto Atividade: 2.169 – Administração de Pessoal e Encargos dos 
Servidores do SAAE 
Elemento da Despesa: 31.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
Fonte: 0010 – Recursos Próprios 
 

Art. 2.º - Dar-se como cobertura do presente crédito suplementar o 
excesso de arrecadação no valor de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se. e intime-se. 
 

Prefeitura 14 de dezembro de 2022, 385º ano de elevação à categoria 
de Vila e 180 à de elevação à condição de Cidade. 

 
 
 
 

      RONALDO PEREIRA LOPES  
        PREFEITO MUNICIPAL 
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